
 

 

 

Lei Ordinária nº 1.614/2019 

 

“Da denominação à via publica na cidade de Lajinha, 

Estado de Minas Gerais e da outras providencias.” 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, por seus vereadores aprovou e considerando a sansão 

tácita do Sr. Prefeito Municipal, eu, Presidente da Câmara Municipal PROMULGO a seguinte 

lei: 

 

Art. 1º. A Rua Jacarandá, no bairro Honorato, Município de Lajinha, estado de Minas Gerais em 

toda sua extensão, passa a denominar-se Rua Sebastião Lopes. 

Art. 2º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a confeccionar placas de identificação. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 

DEZENOVE. (19/11/2019) 

 

 

Ver. JÚLIO DA SILVA HASTENRREITER 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


